
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PORTARIA NO 237
DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Concede Gratificação de TemPo

lntegral a servidor publico municipal'

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHTIELO, EStAdO dE

Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art' 109'

inciso Xl, combinado com o art. 147, inciso ll, alínea "à", da Lei

ôrgânica Municipal; e de acordo com o disposto no art'79 da Lei

CJmplementar n.o OO4, de27 setembro de 2017, resolve:

CONCEDER

A Gratificação de Tempo lntegral, referida no art' 79 da Lei

n.o OO4, de 27 de sétembro de 2017,-a JANDECI CAVALCANTE

BEZERRA, CPF: 711.711.185-20, ocupante do cargo estatutário de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na secretaria Municipal da

Administração, no valor 
"oit"tpondente 

a 155o/o do respectivo

vencimento.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, em 02 de

Janeiro de 2018.

aÂNDIDA EMíLIA SAAJDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, ne 72' Centro' CEP: 49'13o-ooo' Riachuelo - sergipe


